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DECRETO N" 095/2004

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS PROFESSORES NAS
CLASSES DE ACORDO COM AS HABILITAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 7° do Art. 4°
e no Art. 7° da Lei n° 670/2003 de 25 de novembro de 2003, e considerando o Edital de Concurso
n" 002/2004, de 08/01/2004, publicado em 09/01/2004, e o Edital n" 012/2004, de 22/03/2004, que
homolc^ou o resultado final doConcurso Público, publicado em 23/03/2004;

DECRETA;

Art 1° - Para fins de ingresso na carreira, os professores nomeados ficam
enquadrados nasclasses correspcHtdent^ à suahabilitação, nos seguintes termc^;

NOME PORTARL\ DE NOMEAÇÃO CLASSE
MARIA INÊS SIBIM 209/2004, DE 17/06/2004 B

CACILDA FERREIRA VACARI 192/2004, DE 11/06/2004 A

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto ton seus
efeitos retroativos a 14 dejunho de 2004,

Paço Municipal, 21 dejunho de 2004.

MARIA>ft«?ÈcroX^GO UDENAL
Prefeita Municipal
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